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PORTARIA CNMP-PRESI N° 330 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

  

  

Divulga o calendário de reuniões de 

monitoramento da estratégia e de reuniões 

ordinárias do Sistema de Governança 

Institucional do Conselho Nacional do 

Ministério Público para o exercício de 2026. 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 130-A, I, da Constituição 

Federal, e do art. 12 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, 

considerando a necessidade de adoção de critérios objetivos para o desenvolvimento, 

adequação e aprimoramento das atividades do Conselho Nacional do Ministério Público 

e tendo em vista o que consta do Processo SEI nº 19.00.6200.0006737/2025-04, 

RESOLVE: 

  

Art. 1° As reuniões de monitoramento da estratégia no exercício de 2026 serão 

realizadas nos seguintes períodos: 

I – Nível estratégico, por meio da Reunião de Análise da Estratégia (RAE): 

a) 1ª Reunião – 2ª quinzena de março de 2026; e 

b) 2ª Reunião – 1ª quinzena de dezembro de 2026. 

II – Nível tático, por meio da Reunião de Análise Tática (RAT): 

a) 1ª Reunião – 2ª quinzena de junho de 2026; e 

b) 2ª Reunião – 1ª quinzena de dezembro de 2026. 

III – Nível operacional, por meio da Reunião de Análise Operacional (RAO): 

a) 1º Ciclo – 2ª quinzena de abril de 2026; 

b) 2º Ciclo – 2ª quinzena de agosto de 2026; e 

c) 3º Ciclo – 2ª quinzena de novembro de 2026. 

Art. 2° As reuniões ordinárias do Sistema de Governança Institucional serão 

realizadas nos seguintes períodos: 
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I – Comitê de Governança Corporativa (CGC): 

a) 1ª Reunião – 2ª quinzena de março de 2026; 

b) 2ª Reunião – 1ª quinzena de agosto de 2026; e 

c) 3ª Reunião – 1ª quinzena de dezembro de 2026. 

Parágrafo único. As reuniões de que tratam o art. 1°, inciso I, alíneas “a” e “b” 

desta Portaria ocorrerão no âmbito do CGC. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília, data da assinatura eletrônica. 

  

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

 

 


